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A Sasol ainda afirmou que a queda nas exportações da Elekeiroz refletiria a frágil com-
petitividade desta no mercado internacional, mas não trouxe aos autos evidências disso. De qualquer
maneira, cabe ponderar que as exportações sempre tiveram pequena participação nas vendas totais de n-
butanol da indústria doméstica, conforme explicitado no item 7.1.1.

Concorda-se que é possível atribuir a contração da demanda de n-butanol no Brasil ao aumento
das importações de derivados daquele produto, mas atribuir o dano da indústria doméstica à contração
da demanda não é possível, conforme analisado no item 8.3.3. Aliás, apenas a título ilustrativo, vale
destacar que se mantidos os mercado brasileiro e consumo nacional aparente no nível de P5, a tendência
de crescimento na participação tanto das vendas da indústria doméstica quanto das importações in-
vestigadas se manteria.

8.6. Da conclusão preliminar a respeito causalidade
Considerando-se a análise dos fatores previstos no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013,

concluiu-se, preliminarmente, que as importações das origens investigadas a preços com indícios de
dumping contribuíram significativamente para a existência do dano à indústria doméstica constatado no
item 7.3.

9. DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES
Em manifestação protocolada em 11 de março de 2016, a Rhodia informou que o n-butanol é

a principal matéria prima para a produção de acetato de butila produzido pela Rhodia e utilizado como
solvente em thinners, lacas, tintas e vernizes, sendo, portanto, insumo importante para cadeias produtivas
e com impacto direto na produção nacional.

A empresa afirmou que a Elekeiroz é a única produtora nacional de n-butanol e que já recorreu
a outros mecanismos restritivos de importações de n-butanol. Tal afirmação refere-se ao direito an-
tidumping definitivo, aplicado desde outubro de 2011, às importações brasileiras oriundas dos EUA e ao
aumento temporário do II de 12% para 20%, do qual a indústria doméstica se beneficiou em 2012.

Destacou, ademais, que seria inviável à Rhodia manter-se competitiva, considerando o atual
direito antidumping aplicado, as altas margens de dumping alcançadas quando da abertura da presente
investigação e os preços praticados por terceiras origens, que, inclusive, seriam em número limitado.
Acrescentou que, com o atual pleito, a Elekeiroz praticamente impossibilitaria a entrada do produto
importado no Brasil.

A empresa argumentou que a imposição de uma medida antidumping tonaria as indústrias
químicas que utilizam n-butanol como matéria-prima dependentes exclusivamente da indústria do-
méstica, que não tem capacidade para atender todo o mercado brasileiro. Adicionalmente, citou que a
quantidade produzida no país já estaria destinada, em grande parte, a consumidores determinados e ao
próprio consumo cativo da Elekeiroz, impossibilitando, assim, o atendimento pleno de outros con-
sumidores.

De acordo com a Rhodia, a metodologia de apuração da capacidade de produção da Elekeiroz
está superestimada e não comprova a capacidade desta em atender o mercado nacional. Assim, por
discordar do número indicado para capacidade instalada, requereu a realização de cálculo apenas da
capacidade instalada relativa a n-butanol. Em complementação, apresentou o reporte IHS de Plas-
tificantes, em que há indicação da capacidade instalada de n-butanol individualizada da indústria
doméstica em [CONFIDENCIAL]t.

Segundo a Rhodia, desde 2002, o consumo nacional do produto similar doméstico é maior do
que a quantidade produzida nacionalmente e que essa realidade dificultaria a operação da indústria
brasileira que utiliza esse insumo. Acrescentou que, no ano de 2010, foram importadas [CONFI-
DENCIAL]t de n-butanol. Mencionou também que "Analisando a evolução no tempo nota-se que o
consumo no mercado brasileiro subiu 70%, entre 2001 e 2015, sendo que o volume importado cresceu
apenas 26%, portanto o consumo relativo ao produto nacional aumentou 109%. Assim, observa-se que
não é o produto importado que desloca o produtor nacional.". Por fim, ressaltando que a própria indústria
doméstica consome n-butanol, afirmou que o mercado teria disponível apenas a quantidade restante não
utilizada pelo produtor.

O governo da Rússia, em manifestação protocolada em 17 de março de 2016, salientou que, de
acordo com o Serviço Aduaneiro Federal da Federação da Rússia, não houve exportação de n-butanol
originário da Rússia para o Brasil nos últimos cinco anos. Alegou que provavelmente as exportações de
n-butanol originárias da Rússia foram realizadas por comerciantes de países da União Europeia "que
possam vender a mercadoria, com base nas condições não econômicas". Ademais, cerca de 60% das
exportações russas de n-butanol seriam enviadas à China, graças à existência de rotas logísticas con-
fortáveis, diferentemente do que acontece com o Brasil, cujo mercado não despertaria o interesse dos
produtores e exportadores russos de n-butanol por causa da distância e de problemas logísticos. O
governo russo ainda ressaltou que o consumo de n-butanol na Rússia aumentará em 36% até 2018 e que
atualmente existe elevada proteção tarifária (12%) para as importações brasileiras de n-butanol.

Por fim, o governo russo solicitou o encerramento da investigação relativa às exportações de n-
butanol originárias da Rússia devido à insuficiência de provas apresentadas pela Elekeiroz. Nesse
contexto, citou o Acordo Antidumping:

De acordo com o artigo 3.1 do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do GATT de 1994,
as autoridades competentes estudam a precisão e a adequação de provas apresentadas na Petição, a fim
de determinar a suficiência das provas para o início da investigação antidumping. De acordo com o
artigo 5.8 do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do GATT de 1994 a Petição deverá ser
rejeitada e deverá ser imediatamente encerrada a investigação, sempre que as autoridades responsáveis
estejam convencidas de que não há suficiente comprovação quer de dumping quer de dano que justifique
prosseguimento do caso.

9.1. Dos comentários acerca das outas manifestações
Sobre as alegações da Rhodia de que a indústria doméstica já recorreu a outros mecanismos

restritivos de importações de n-butanol (direito antidumping aplicado contra os EUA e aumento tem-
porário da alíquota do II), cumpre esclarecer que nenhum desses itens tem o condão de restringir
importações. No caso de um direito antidumping, este é aplicado, após a devida investigação, com a
finalidade de combater a prática desleal de comércio, restabelecendo as condições normais de mercado,
uma vez que não seria razoável ver fenecer um setor econômico prejudicado pela prática abusiva por
parte de empresa estrangeira. Por seu turno, a majoração, frise-se, temporária, da alíquota do II baseou-
se na necessidade de sanar desequilíbrios comerciais derivados da conjuntura econômica internacional à
época. Isto posto, faz-se mister repisar que nenhum dos fatores apontados impossibilita a entrada de
produto importado no Brasil.

No tocante aos argumentos relativos à capacidade da indústria doméstica de atender ao mercado
brasileiro, inicialmente, cumpre ressaltar que esse fator não é requisito para aplicação de direito an-
tidumping, inclusive porque não constitui restrição quantitativa. Ressalte-se ainda que, conforme ex-
plicitado no item 7.1.4, a indústria doméstica teria capacidade de produzir, no máximo, 121.363 t/ano de
n-butanol, quantidade muito superior ao consumo nacional aparente de todos os períodos de análise de
dano. Além disso, por existirem outros fornecedores globais do produto, não pode se afirmar que as
indústrias que utilizam o n-butanol se tornariam dependentes exclusivamente da indústria doméstica.

As alegações da Rhodia acerca da capacidade de produção da indústria doméstica e da relação
desta com o consumo total brasileiro, embasadas com trechos das publicações IHS Chemical Estimates
e IHS Plasticizer Alcohols (C4-C13), April 2015, não serão consideradas, uma vez que aquela empresa
não apresentou as referidas publicações.

Em relação à afirmação da Rhodia de que o consumo cativo por parte da Elekeiroz com-
prometeria sua capacidade de abastecimento do mercado nacional, entende-se que tal argumento não
merece prosperar, uma vez que o consumo próprio de n-butanol por parte da indústria doméstica foi, em
média, 2,5% de sua produção, durante o período de investigação. Assim, não há que se falar que a
quantidade de produto disponível para atendimento do mercado brasileiro equivale, apenas, ao re-
manescente de produção não utilizado pelo produtor nacional.

Com relação à manifestação do governo russo, destaque-se que, para fins de investigação
antidumping, o art. 11 do Regulamento estabelece que o "país exportador" como sendo o país de origem
declarado das importações do produto objeto da investigação. Cabe citar ainda que deve ser observado
o estabelecido no art. 33 da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

De qualquer forma, foi dada oportunidade para que o governo da Rússia esclarecesse se as
empresas russas identificadas eram exportadoras, trading companies ou produtoras do produto objeto da
investigação, até o dia 4 de fevereiro de 2016. O governo russo não se manifestou no prazo. Ademais,
os produtores/exportadores russos não responderam ao questionário.

Quanto à alegação do governo russo de que as provas apresentadas pela Elekeiroz não são
suficientes para o prosseguimento da investigação, ressalte-se que foram preliminarmente identificados
os elementos suficientes de dumping, dano e nexo causal entre estes, conforme preconizado no Artigo
5.2 do Acordo Antidumping.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
Considerando-se a análise dos fatores previstos no art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013,

concluiu-se preliminarmente que as importações da origens investigadas a preços de dumping constituem
o principal fator causador do dano à indústria doméstica constatado no item 7.5 desta Circular.

PORTARIA No- 22, DE 9 DE MAIO DE 2016

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas
pelas Resoluções CAMEX nº 41 e 43, ambas de 5 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos
incisos I e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º Os incisos XVII e XLIV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

"XVII - Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016, publicada no D.O.U. de 6 de maio
de 2016:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) 2% 224.785 toneladas 06/05/2016 a 05/05/2017

.....................................................................
c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a

mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

..................................................................." (NR)
"XLIV - Resolução CAMEX nº 41, de 5 de maio de 2016, publicada no D.O.U. de 6 de maio

de 2016:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2836.60.00 - Carbonato de bário 2% 7.300 toneladas 06/05/2016 a
05/05/2017

Ex 001 - Carbonato de bário com grau de
pureza superior ou igual a 90%

..................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 730 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das
concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

.............................................................." (NR)
Art. 2º Fica incluído o inciso LXXXVIII no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de

14 de julho de 2011, com a seguinte redação:
"LXXXVIII - Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016, publicada no D.O.U. de 6 de

maio de 2016:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3702.10.20 Sensibilizados em ambas as faces 2% 1.000 toneladas 06/05/2016 a
05/05/2017

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX; e
b) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de

importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX."
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA No- 23, DE 9 DE MAIO DE 2016

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos
incisos I e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º O inciso II do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - Resolução CAMEX nº 43, de 5 de maio de 2016, publicada no D.O.U. de 6 de maio de
2016:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2 8 3 3 . 11 . 1 0 Anidro 2% 455.000 toneladas 28/06/2016 a
27/12/2016

Ex 001 - Para fabricação de detergentes em
pó por secagem em torre spray e por dry
mix.

..................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 45.000 toneladas do

produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas
nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 28 de junho de 2016.

DANIEL MARTELETO GODINHO
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